
Justificativa 

O passaporte da vacina covid-19, já implantado em 249 municipios brasileiros, é uma 

medida sanitária coletiva que incentiva e amplia a vacinação ajudando na prevenção e combate à 

pandemia da COVID-19. 

As vacinas que imunizam contra a covid-19 foram liberadas para uso após um rigoroso 

processo de desenvolvimento, incluindo o controle de qualidade em todas as fases de produção e 

avaliação. tanto da segurança da sua aplicação em seres humanos. quanto do seu potencial em 

estimularo nosso sistema imunológico para a defesa contra o virus. 

O surgimento de variantes e a contaminação em parte da população que resiste em nao 

vacinar, consiste em um risco para a saúde dos mesmos, como também da população vacinada e 

coloca em risco a vida daqueles que por motivos pessoais de saúde não podem receber a vacina,

e que caso venha contrair o vírus podem não sobreviver. 

Considerando o Art. 3° da Lei Federal 13979/2020, que diz que o Municipio é competente 

para implementar essa obrigação do passaporte da vacina no Municipio. 

Considerando os esforços de chefes de estados em todo o mundo, além dos recursos publicos 

gastos para aquisição da vacina e imunização da população. 

Considerando todos os esforços para combater a Pandemia da COVID-19 que chegou a 

609.000 mortes no Brasil, em Montes Claros-MG são 978 mortes.

Peço aos nobres pares a aprovação deste importante Projeto de Lei que ajudará na prevenção e 

combate a Pandemia da COVID-19. 
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